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Aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de mil novecen 

tos e noventa, às oito horas e trinta minutos, no Gabinete 

da Vice-Reitoria, realizou-se uma sessão ordinária do Conse 

lho Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Extensão - COCEPE, 

da Universidade Federal de Pelotas que, previamente convoca- 

da e presidida pelo Senhor Vice-Reitor, Professor Luiz Henri 

que Schuch, seu Presidente, contou com a participação dos se 

guintes Conselheiros: Professores Luiz Antonio Corrêa Veris 

sSimo, Luiz Carlos Lucas e Jayme Arthur Candiota Duarte da Sil 

va em substituição, respectivamente, aos titulares das Prô- 

-Reitorias de Graduação e Assistência, de Pesquisa e Pôs-Gra 

duação e, de Extensão; Céres Maria Torres Bonatto, Represen- 

tante do Conselho Universitário; Frutuoso Luiz Araújo, Suplen 

te do Representante da Área de Ciências Agrárias; Fernando No 

va Cruz Diaz, Representante da Área de Ciências Exatas e Tec 

nologia; Gastão Coelho Pureza Duarte, Representante da Área 

de Ciências da Saude e Biológicas; Ângela Maria Sinott Rocha 

Gonzales, Representante da Área de Letras e Artes e Hilda Cos 

ta Acevedo, Representante da Área de Ciências Humanas. Haven 

do número legal de conselheiros foram os trabalhos declara - 

dos abertos pela Presidência, que saudou os novos membros |, 

Professores Hilda Costa Acevedo e Fernando Nova Cruz Diaz, a 

quem manifestou a confiança no trabalho que haverão de desen 

volver neste Conselho. ITEM 1 - ATA DA SESSÃO ANTERIOR. In 
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formou a Mesa que como era da lembrança de todos, quando da 

anterior reunião ficara deliberado que este Órgão entraria 

em recesso desde que não houvesse a necessidade premente de 

análise de alguma matéria, o que não se configurou, eis que 

um bom número de processos de afastamento de docentes para 

cursar pós-graduação, com prazo previsto para março, determi 

nou fosse levada a efeito a presente reunião, não havendo ,as 

sim, de parte da Secretaria dos Conselhos Superiores, dado o 

acúmulo de trabalho nesse Setor, condições de elaborar a ata 

anterior, que serã tema de discussão em próxima reunião. I- 

TEM 2 - CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA: OFÍCIO S/Nº FACULDADE DE 

METEOROLOGIA. Projeto de Capacitação em Meteorologia e Astro 

nomia. Trata-se, segundo explicou o Professor Luiz Henrique 

Schuch, de um projeto de extensão através do qual professo - 

res da área de Meteorologia se dispõem a oferecer uma melhor 

qualificação a alguns currículos de escolas de 19 e 29 graus. 

O parecer da Comissão de Graduação, manifestando-se favora- 

velmente à sua execução, foi colocado em votação, sendo apro 

vado por unanimidade. ITEM 2 - PROCESSOS RELATADOS PELA co 

MISSÃO PERMANENTE DO PESSOAL DOCENTE - CPPD. BRO. UNO a unia 

23110.002964/89-73. Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel Pro 

fessor Francisco Amaral Vilela. Proc. N923110.007204/88-26 . 

Faculdade de Veterinária. Professor Walter Ney Louzada Ribei 

ro. Relatados no âmbito da CPPD, opinou esta favoravelmente 

ao deferimento dos pedidos de progressão funcional dos refe 

ridos docentes. Em votação, agora neste Órgão, mereceram a- 

provação, passando os mesmos ao nível 1 da classe de Profes 

sor Adjunto. ITEM 4 - PROCESSOS RELATADOS PELA COMISSÃO DE 

PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO. Referiu o Sr. Presidente constar des 
te item um apreciável número de processos, grande parte de- 
les referindo-se à afastamentos de docentes para cursar pós 

-graduação, sendo que, alguns destes não constaram da Ordem 
do Dia em função de encontrarem-se, quando da expedição da 

convocação, em poder da pró-reitoria respectiva, para os trã 

mites pertinentes. Necessitando, porêm, ser analisados pelo 

COCEPE face à iminente saida dos professores a que se refe- 
rem, solicitava autorização dos presentes para incluir no de
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senvolvimento dos trabalhos o que de pronto foi autorizado. 

Antes, contudo, do relato dos processos, abordou a Presidên 

cia o expediente (0f. N909/89) do Curso de Mestrado em Endo 

dontia, referente à Dissertação apresentada pela Professora 

Ana Lúcia Corrêa Pesce ao mencionado Curso. O Professor 

Luiz Carlos Lucas relatou o processo, tecendo considerações 

acerca de provável infringência das normas que disciplinam- 

estes casos, mais especificamente em relação ao prazo decor 

rido (10 anos) desde que a professora iniciou o seu Curso & 

Mestrado. O Professor Gastão Coelho Pureza Duarte apresen - 

tou alguns esclarecimentos sobre o processo, ressaltando a 

excelência do trabalho e as grandes dificuldades - notada 

mente em termos de recursos - enfrentadas pela interessa 
da na elaboração da aludida Dissertação. Travou-se a seguir 

um prolongado debate sobre este assunto, ao término do qual 

alguns conselheiros ainda se declararam sem convencimento - 

para votar. Dessa forma entendeu a Presidência de encami - 

nhar a questão da seguinte forma: proceder-se o envio, con 

forme proposição feita, ao Conselho de Pós-Graduação da Uni 

versidade, com vistas a obrenção de subsidios que melhor -— 

possibilitem a votação da matéria em uma próxima sessão ou, 
ao revês, proceder-se a votação na presente ocasião. Por ma 

ioria de votos foi decidido enviar os autos para oitiva da 
quele órgão da Pós-Graduação, após o que voltará o processo 
para decisão final do COCEPE. Por proposta do Professor Gas 

tão Coelho Pureza Duarte serã recomendada presteza no  cum- 

primento da diligência. PROC. N223110.000045/90-81. Institu 
to de Biologia. Profa Maria Elizabeth Aires Berne. Solicita 

afastamento para realizar Curso de Pós-Graduação à nível de 

doutorado. O Processo acha-se devidamente instruido, aten - 

dendo aos requisitos indispensáveis à sua aprovação. Votado 
O parecer da respectiva Comissão, foi autorizado o afasta - 

mento. PROC. N923110.000053/90-17. Faculdade de Educação . 

Prof. Agostinho Mário Dala Vecchia. Solicita afastamento pa 

ra realizar curso de Pôs-graduação à nível de Mestrado. Pro 
cedido o relato e colocado em votação o parecer, foi autori 

Zado o deslocamento do docente para a obtenção do título .
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23110.000230/90. Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel. Pro- 
fessor Elio Kersten. Prorrogação de afastamento. Aprovado o 
pedido. PROC: N923110.000047/90-14. Instituto de Biologia . 
Professor João Andrê Jarenkow. Afastamento. Autorizado o a- 
fastamento que fica, porém, condicionado à apresentação do 
documento de aceite do curso onde se desenvolverá o “Curso! 
PROC. N923110.000343/90. Faculdade de Meteorologia. Profes - 
sor João Carlos Dagnoni Prado. Deliberado aprovar o afasta - 
mento condicionando-o, igualmente, à apresentação do documen 
to de aceite pendente, e bem assim, à conclusão do estudo que 
estã sendo concluido pela Procuradoria Juridica da Universi- 
dade, tendo em vista a condição do requerente, de Vice-Dire 
tor da sua unidade (Faculdade de Meteorologia). PROC. Nº.... 
23110.001265/89-89. Faculdade de Medicina. Professor Rodinei 
Roberto Festugato. Afastamento para curso. Discutida longa - 
mente a situação do docente decidiu este Conselho encaminhar 

“o processo ao Magnifico Reitor, sugerindo determine o imedia 
fo retorno do professor afastado à Universidade, e bem asssiâ 
a instauração de Comissão de Sindicância para apurar irregu- 
laridades evidenciadas nos autos, a par de sustar-se os trã 
mites da Licença Especial requerida pelo interessado até que 
“se conclua a sindicância, já que, dependendo das conclusões 
& que chegar, poderã não caracterizar-se tal direito. Em se 
glência à pauta, foi dada continuidade ao relato feito pelo 
Professor Luiz Carlos Lucas, agora abordando processos de pes 
quisa, como segue: PROC. N923110.002066/89-98. Faculdade de 
Agronomia Eliseu Maciel. "Evolução da Estrutura Fundiária dos 
Municípios de Pelotas, Capão do Leão e Morro Redondo e Corre 
“lação com a Evolução do Processo de Produção Agropecuária" . 
Aprovado o projeto quanto ao mérito, ficando sua execução -— 
condicionada à obtenção de recursos. PROC. N923110.00281/89 — 
31. Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel. "Levantamento Com 
Plementar de Ocorrência e Biologia do Jacarê de Papo Amare - 

". Aprovado, ficando, da mesma forma, sua execução condi- 
onada à obtenção de recursos. PROC. Nº923110.000039/90-88 
culdade de Arquitetura e Urbanismo. "Diagnóstico da Situa 

dos Conjuntos Habitacionais - Um Estudo de Caso para Pe
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lotas". Aprovado o presente projeto. PROC. Nº......cccccresos 

23110.003001/89-88. "Estudo da Incidência e Etiologia das 

Malformações Congênitas em Pelotas". Aprovado o projeto com 

a condicionante da obtenção de recursos para sua execução . 

PROC. N923110.002967/89-61. Departamento de Desenvolvimento 

Educacional da Pró-Reitoria de Graduação e Assistência. "Le 

vantamento da Realidade Escolar da Região Sul". A matéria em 

tela gerou um dilatado debate por parte do plenário, funda - 

mentalmente considerando que sua origem deu-se em um setor - 

da administração da Universidade, sem nenhum vinculo direto- 

com qualquer unidade de ensino da UFPel. Pelas colocações -— 

feitas pelos diferentes conselheiros o COCEPE chegou a se 

guinte deliberação: "Aprovar o projeto de pesquisa, reforçan 

do, inclusive, a necessidade de sua institucionalização. De 

cidiu, ainda, ser necessário haver uma via de encaminhamento 

de projetos de pesquisa que subsidiem com dados a orientação 

institucional da Universidade, não necessariamente provindos 

dos departamentos. Para tanto, a Comissão de Pesquisa e Pôs 

-Graduação apresentará uma proposta de previsão na estrutura 

da pesquisa, do espaço que garanta tais iniciativas". PROC. 

N923110002851/89-87. Faculdade de Ciências Domésticas. "Apro 

veitamento da Cebola (ALLIUM CEPA L.) em Produtos Industria- 

lizados. I - Cebola Desidratada". Aprovado o projeto quanto 

ao mérito, condicionada a sua execução à obtenção de recur - 

sos. PROC. N9223110.000234/90-53. Faculdade de Agronomia Eli 

seu Maciel. "Estudo dos Reatores a Leito de Lodo Anaeróbio - 

de Fluxo Ascendente para o Tratamento de Efluentes de Curtu 

mes". O processo mereceu aprovação do COCEPE com a condicio- 

nante da obtenção de recursos. PROC. N923110.000227/90-98 . 

Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel. “Controle do Arroz Ver 

melho em Terras Baixas Através de sua Utilização como Plan- 

ta Forrageira". Aprovado, com a condicionante da obtenção de 

rec-rsos. PROC. N923110.000226/90-25. Faculdade de Agronomia 

Eliseu Maciel. "Melhoramento da Cevada para Tolerância a To 

xidêz por Alumínio". Aprovado, com a condicionante da obten- 

ção de recursos. PROC. N923110.000149/90-86. Instituto de 

Química e Geociência. "Polo Cerâmico em Pedro Osório". Apro
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vado com a condicionante da obtenção de recursos. PROC. Nº 

23110.000153/90-53. Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel. 

"Consorciação Frutiferas/Ovinos". Aprovado o projeto, que fi 

ca condicionado, contudo, à uma manifestação favorável do de 

partamento respectivo, o que não se encontra evidenciado no 

processo. PROC. N923110.000152/90-91. Faculdade de Agronomia 

Eliseu Maciel. "Non Destructive Seed Physiological Quality 

Tests in Relation to Storage". Deliberou o COCEPE que o pro 

cesso seja restituido à origem, a fim de que seja adaptado 

ao idioma nacional, após o que poderá retornar para pronun - 

ciamento definitivo. PROC. N923110.000151/90-28. Faculdade de 

Agronomia Eliseu Maciel. "Análise e Avaliação da Experiên - 

cia de um Programa de Substituição de Importações: o Caso do 

Alho no Planalto Catarinense". Aprovado, com a condicionante 

da obtenção de recursos. PROC. N923110.000150/90-65. Institu 

to de Química e Geociência. "Avaliação e Análise Cinética de 

Alfa Amilase Salivar e sua Relação com o Índice C.P.0O.". A- 

provado. Concluido o relatório sobre os processos de afasta- 

mento e de projetos de pesquisa o Sr. Presidente lembrou aos 

presentes sobre a existência do expediente (Ofício n9206/90 ) 

da Direção do Instituto de Física e Matemática que, como fi- 

cara acertado ao início da sessão, poderia vir a ser aborda- 

do quando esgotada a pauta. Consultado, o plenário se deci- 

diu por abordar ainda na presente reunião a matéria. Foi li 

da a exposição contida no mencionado documento, que sugere a 

inclusão do nome de Computação no do Departamento de Matemã- 

tica e Estatistica. Diversos conselheiros se fizeram ouvir 

nesta oportunidade, manifestando-se todos favoráveis à medi 

da proposta, não obstante entender-se, também, que, num futu 

ro próximo, venha-se a estudar toda a politica de informati- 

ca da Universidade quando, então, novas alterações poderão - 

surgir em relação a essa ârea. Ao final, em votação a propo- 

sição daquele Instituto, foi a mesma aprovada. Concluida a 

pauta o Sr. Presidente, atendendo solicitação da Professora 

Ângela Maria Sinott Rocha Gonzalez, fez uma sucinta comunica 

ção sobre a situação das vagas para docentes na Universidade, 

colocando todos a par da realidade do assunto, cujo conheci 
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mento ampliara mais quando de sua recente viagem a Brasilia, 

O que ensejou, então, que pudesse este Conselho bem avaliar 

a real situação nesse particular. Nada mais havendo para tra 

tar, agradeceu a Presidência o comparecimento dos srs. Conse 

lheirpbs e deu por encerrada a sessão, da qual, para constar, 

eu, AAA] NAT Francisco Luiz Allgayer Mendon 

ça, Secretário "ad-hoc", lavrei a presente Ata que, após a= 

provada, serã igualmente assinada pelo Sr. Presidente.


